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,. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2002 

Cria o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 
Santo, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 º. Fica criado o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da 
Pobreza, em cumprimento ao disposto no art 79 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias -ADCT, para vigorar até o ano de 2010, tem como objetivo viabilizar a todos 
os munícipes o acesso a níveis dignos de subsistência e seus recursos serão aplicados em 
ações suplementares de nutrição, habitação, saúde, educação, reforço de renda familiar e 
outros programas de relevante interesse social, voltados para a melhoria da qualidade de 
vida . 

§ 1 º. É vedada a utilização dos recursos do Fundo para remuneração 
de pessoal e encargos sociais. 

§ 2°. O percentual máximo do Fundo a ser destinado às despesas 
administrativas será definido a cada ano pelo Poder Executivo na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 2°. Constituem receitas do Fundo: 
1 - transferências do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza da 

União e do Estado; 
II - meio por cento da receita corrente líquida do Município prevista 

para cada exercício; 
III - doações, de qualquer natureza, de pessoas fisicas ou jurídicas 

do País ou do exterior; 
IV - outras receitas ou dotações orçamentárias que lhe vierem a ser 

destinadas por Lei. 
Art. 3 º. Os recursos do Fundo serão destinados a ações que tenham 

como alvo: 
1 - famílias cuja renda per capita seja inferior à linha de pobreza, 

assim como indivíduos em igual situação de renda; 
II - as populações urbanas e rurais que apresentem condições de vida 

desfavoráveis . 
§ 1 º. O atendimento às famílias e indivíduos de que trata o inciso I 

será feito, prioritariamente, por meio de programas de reforço de renda, de alimentação, 
moradia, atendimento médico e distribuição de medicamentos . 

§ 2 º. A linha de pobreza ou conceito que venha substituí-lo, assim 
como os municípios que apresentem condições de vida desfavoráveis, serão definidos e 
divulgados, pelo Poder Executivo, a cada ano . 

Art. 4 º. Fica instituído o Conselho Consultivo e de 
Acompanhamento do fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, cujos membros serão 
designados pelo Prefeito Municipal, com a atribuição de opinar sobre as políticas, 
diretrizes e prioridades do Fundo e acompanhar a aplicação dos seus recursos . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo regulamentará a 
compos1çao e o funcionamento do Conselho de que trata este artigo, assegurada a 
representação da sociedade civil. 

Art. 5°. A gestão do Fundo poderá ser feita pela Secretaria Municipal 
de Ação e Assistência Social ou por entidade civil designada pelo Prefeito Municipal, a 
quem compete: 

I - coordenar a formulação das políticas e diretrizes gerais que 
orientarão as aplicações do Fundo; 

II - selecionar programas e ações a serem financiados com recursos 
do Fundo; 

III - coordenar, em articulação com os órgãos responsáveis pela 
execução dos programas e das ações financiadas pelo Fundo, a elaboração das propostas 
orçamentárias a serem encaminhadas ao órgão de planejamento municipal, para inclusão 
no projeto de lei orçamentária anual, bem como em suas alterações; 

IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das 
ações financiados com recursos do Fundo; 

V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do 
Conselho Consultivo de que trata o art. 4º; 

VI - dar publicidade, com periodicidade estabelecida, dos critérios 
de alocação e de uso dos recursos do Fundo . 

Art. 6°. Regulamento definirá as ações integradas de 
acompanhamento ou controle a serem exercidas pelo Conselho Consultivo, pelo órgão 
gestor e pelos órgãos responsáveis pela execução dos programas e das ações financiados 
pelo Fundo, sem prejuízo das competências dos órgãos de controle interno e externo . 

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela execução dos 
programas e das ações financiados pelo Fundo deverão apresentar ao órgão gestor 
relatórios periódicos de acompanhamento físico e financeiro dos recursos aplicados . 

Art. 7º. No exercício de 2002, fica aberto à Secretaria Municipal de 
Ação e Assistência Social, o crédito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), destinado ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, para o financiamento de 
ações voltadas ao atendimento da população de baixa renda residente neste Município, 
com a seguinte aplicação: 
O 11000 - Secretaria Municipal de Ação e Assistência Social 
01013 -Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
08 - Assistência social 
244 - Assistência Comunitária 
127 -Atendimento à pessoas carentes 
2.081 -Manutenção de atividades do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
3.0.00.00.000-Despesas correntes 
3.3.90.30.000 -Material de consumo .. .. ....... ..... .. ..... ........ .................................. R$ 40.000,00 
3.3.90.36.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física .............................. R$ 1.000,00 
3.3.90.39.000- Outros serviços de terceiros -pessoa jurídica ........................... R$ 4.000,00 
4.0.00.00.000 - Despesas de capital 
4.4.00.00.000 - Investimentos 
4.4.90.52.000 - Equipamentos e materiais perm 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

Parágrafo único. Em caso de calamidades naturais, o Prefeito 
Municipal poderá suplementar, por Decreto, o valor do caput deste artigo para atender as 
pessoas e famílias atingidas . 

Art. 8°. Os recursos para fazer face às despesas autorizadas nesta 
Lei, advirão do cancelamento de igual quantia, da seguinte dotação orçamentária: 
O 11000 - Secretaria Municipal de Ação e Assistência Social 
011001 - Secretaria Municipal de Ação e Assistência Social 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência comunitária 
126 - Atendimento a Entidades Filantrópicas 
2.040 - Auxílio a Entidades Filantrópicas 
3.0.00.00.000-Despesas Correntes 
3.3.90.08.000 - Outros benefícios assistenciais ................................................. R$ 50.000,00 

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de ao Francisco, Estado do 
Espírito Santo, 16 de Julho de 2002 . 

E REIRA 

Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco 
Advocacia Geral do Município 

Providências Adotadas 

~ublicad~ em / 0~ /,~ no 

UJ)l-C1\,~+0 Edição nº. JQ 
Barra de São Francisco, OJ_ I {) c:J1 oµ 
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sofre as seguintes alterações na numeração dos lotes: 
a) o loce 13 , passa a ser l ; 
b) o lote 14. passa a ser 2; 
c) o lote 15 , passa a ser 3; 
d) o lote 16, passa a ser 4; 
e) o lote 17. passa a ser 5; 
f) o lote 18. passa a ser 6 ; 
g) o lote 20. passa a ser 7; 
h) o lote 22, passa a ser 8; 

XX - A quadra 8, passa a ser quadra 21. com 
dez lotes. com numeração de 1 a 10. 
XXI - A quadra 16, passa a ser quadra 22 , com 
dezesseis lotes. com numeração de 1 a 16. 
XXII - A quadra 2, fica é subdividida cm ci nco 
quadras. sendo: 
a) quadra 19. com oito lotes. com numera-
ção de 1 a 8; 
b) quadra 19-A, com oito lotes. com numera-
ção de 1 a 8; 
c) quadra 19-B. com quatorze lotes, com nu-
meração de 1 a 14; 
d) quadra 19-C, destinada a equipamento co-
munitário; e 
e) quadra 20. com quatro lotes. com numera-
ção de 1 a 4 . 
An. 4°. A Secretaria Municipal da Fazenda deve" 
rá promover: 
I - as alterações no cadastro imobiliário de con
tribuintes do IPTU. fazendo-se comunicação por 
escrito aos proprietários atingidos pelas altera
ções deste Decreto; 
II - a averbação das alterações no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor nesta di.lta. 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Sã~ 
Francisco. Estado do Espírico Santo. doi s de julho 
de 2002 . 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito M1111icipal 

DECRETO N" -'l i /2002 
Cria a Escola Municipal Sehasciã<l A lban<l. na Vila 
Vicente. nesta Cidade. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco. 
Estado do Espírito Santo. no uso de s ua s 
atribuições legais, decrecu : 

O VIGILANTE 
pro metenOu satisfazl! r as exigéni.: ias de sw 
Munic ipalidade 
CONSIDERANDO que todas as e.' igências lega is 
foram acendidas plenamente pelo Sr.Dorli Lopi m. 

DE C RETA 
Are. 1 º. Fica outorgado ao Senhor Dorlin Lopim 
licença para funcio namento de um ponto de táxi 
na Avenida Jones dos Sancos Neves. em frente 
ao Avenida Hotel. Barra de São Franci sco. Estado 
do Espírico Santo. 
Art. 2º. A presente lice nça será regu lada pela 
Legislação vigente. 
Art. 3º. Este Decreto entrar em vigor nesta data, 
revogadas as dispos ições em contririo. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo. 10 de julho de 200c. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prt!feiro J\lfonicipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 00-'12002 
Cr ia o Fundo de Combate e Errad ic ação da 
Pobreza. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco. 
Estado do Espírito Santo. faço saber que a Câma
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei : 
Art. 1 º. Fica c riado o Fundo Municipal de Com
bate e Erradicação da Pobrezo. em cumprimento 
ao dispos to no are 79 do Ato das Di s posi ções 
Constituciona is Trans itó rias - ADCT. para viga· 
rar até o ano de 2010. tem como objeti vo viabilizar 
a todos os muníci pes o acesso a ní\'e is dignos de 
subsistênc ia e seus recursos serJ.o apli c.: :.idos cm 
ações suplcmt!ntares de nutrição. hab itai.;ão . snú
de. educaç5o. reforço de rend::i familiar e o utros 
programas de rel evante interesse soc ial . voltados 
p~tra a melhoria da qualidade de \'ida. 
§ 1°. É vedada a ut ili zação UllS recursos do Fundo 
para remuneração de pt.!ssoal e encargos sociais. 
§ 2°. O pcn.:c ntu ~1I irníx imu Jn FunJu a ser desti· 

nadn ôs despesas admini s lral i\'~ I ~ scrd definidn a 
cada ano pelo Poder Exec uti vo na Li.:i ünjarncn· 
tü ria Anual. 
t\rt. 2''. Con~titucrn rt.:cciias Lln í"ur1do : 

1 - tr ~in s fcrêri c i ~1~ <lo Fundo dl.' Cu mb alt' e 
Errndic..:u~·Jo da Pobrr..:za da Uni :i11 e J(l E:-i ta<lo: 
li - mci n por ..:c nln <l~1 rcrcita •• :orrcntc liquida dP 
Muni círi u prc vist:1 para cada c.,l.' rd..:in; 

VI - <lar publicidade, com periodi c idad e 
estabelecida. dos critérios de alocação e de uso 
dos recursos do Fundo. 
A.ri. 6°. Regulamento definirá as ações integradas 
de ::ic o mpanhamen10 ou co ntrole a serem 
exercidas pelo Consel ho Consulcivo. pelo órgão 
gesto r e pelos órgãos responsáveis pela execução 
dos programas e das ações financiados pelo 
Fundo. sem prejuízo dJ.s competências dos órgãos 
de co ntrole in1emo e externo. 
Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela exe· 
cução dos programas e das ações financiados pelo 
Fundo deverão apresentar ao órgão gestor rela
tórios periódicos de acompanhamento físico e fi
nanceiro dos recursos aplicados. 
Art . 7°. No exercício de 2002. fica aberto à Se
cretaria Municipal de Ação e Assistência Social . 
o crédito especial no valor de RS 50.000.00 (cin
qüenta mil reais). destinado ao Fundo de Comba
te e Erradicação da Pobreza. para o financiamen
to de ações volcadas ao atendimento da po pula
ção de baixa renda residente neste Mun icípio, com 
a seguinte aplicação: 
0 11000 - Secretaria Municipal de Ação e Assis
tência Social 
0101 3 - Fundo de Combate e Erradicação da Po
breza 
08 - Assistência social 
144 - Ass istência Comuni1ária 
127 - Acendimento '1 pessoas carentes 
2.08 1 - Manutenção de atividades do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza 
3.0 .00.00.000 - Despesas correntes 
3.3.90.30.000 - Material de consumo 

40.000.00 
3.3.90 .36.000 - Outros serviços de terce iros -
pessua física . .... .. ........ .. ......... RS 1.000.00 
3.3.90.39 .000 - Outros serviços de terceiros -
pe ss<' a jurídica ........... .. .......... RS 4.000.00 

4.0.00.00.000 - Despesas de capital 
4 4 .00.00 .000 - In vestime ntos 
4.4.90.52 .000 - Equipamen los e materiai s per
mancnles ... RS 5 .000.00 
Parjgrafo único. Em caso de calamidades natt1 · 

rai s. o Pri.:frito Municipal po<lcd suplementar, por 
Dt::l.'í\.!lll. o ,·alor <lu caput dcsle artigo para aten· 
<ler a~ pc~~uas e famílias utingidas . 

agosto de 2002 

fornecimento de iluminação pública ; 
d) De 151 a 300 Kwh/mês: 5.30% da tarifa de 
fornecimenw de iluminação pública; 
e) De 30 1 a 500 Kwh/mês: 6,00'k da tari fa de 
fornecimento de iluminação pública; 
f) Acima de 500 Kwh/mês: 7 ,00% da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública. 
III - Grupo B. classe baixa renda: 
Faixa de Kwh: 
a) De O a 70 Kwh/mês: isento; 
b) De 7 1 a 150 Kwh/mês: 2.97% da tarifa de 
fornecimenco de iluminação pública; 
c) De 151 a 180 Kwh/ mês: 3,50% da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública; 
IV - Grupo A. classe residencial : 
Faixa de Kwh : 
a) Até 1.000 Kwh/mês: 35 .23 % da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública; 
b) De 1.001 a 5.000 Kwh/mês : 50,18'70 da tarifa 
de fornecimento de ilumi nação pública; 
c) Acima de 5 .000 Kwh/mês: 74,73% da tarifa 
de fornecimento de iluminação pública; 
V - Grupo A. demais classes: 
Faixa de Kwh : 
a) Até 1.000 kwh/mês: 10.00% da tarifa de 
fornecimento de iluminação pública; 
b) De 1.001até5.000 Kwh/mês: 15.00% da tarifa 
de fornecimento de iluminação pública; 
c) Acima de 5 .000 Kwh/mês : 20.00% da tarifa 
de forneci menco de ilumi nação pública. 
§ 2º. Os imóveis sem edificação estarão sujeitos. 
anualmente. à taxa de ilumi nação pública no valor 
correspondente a 120% (cento e vi nte por cento) 
da tarifa de fornecimento de iluminação pública. 
que poderá ser paga por antecipação. Ocorrendo 
esta hip ó 1ese. a P refeitura providenciará a 
cobram;a e levará a crédito da conta vinculada a 

que se refere o art . 5º. os valores arrecadados. 
informando a ESCELSA S/A o crédito efetuado. 
Are . 4º. A cobrança da taxa de iluminação pública 
d<ls im<Ívcis ligad os à red e de dis1ribui1·ãn de 
cnergi;,i e létri ca. se rá feita pela Prefeitura 
Municipal. por intcrmt!dio de Concessionária dt: 
si:rviços púb licos de energia e lét rica. ficando o 
Prcfeitu Municipa l com autoriza<;ão legislati va . 
au1orizado a ass inar com·c!nio para esse fim . 
J\rt. 5". Dentre outras co ndiç ties. o convênio 
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Albano. no bairro Vila \'ice ntc. nes ta C idade. 
Art. 2º. Este Derreto entra em vigor nesta data . 
retroagindo seus efe it o~ a 01 de fcvcrcirP de 2002 . 
revogadas as di sposi\·l\CS cm contrdrio. 
Gabinete do Prefeito Munic ipal de Barra de Sfto 
Francisco. Estadn do Espírito Santo. 03 de julho 
de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito M1111 icipal 

DECRETO N" 4-1/2002 
CANCELA PONTO DE TAXI A PEDIDO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espír ito Santo. no uso de s uas 
atribuições legais, decreta: 
CONSIDERANDO o proce dim e nt o 
admi nistrativo de nº 4 714/2002, requerendo a 
baixa de um ponto de Táxi. cadastrado sob o n.• 
2.0060, em nome de Pedro Jose Sobreira. no 
ramo de transporte autônomo de passageiros. na 
Avenida Jones dos Santos Neves, em frente ao 
Avenida Hotel, nesta cidade. 
CONSIDERANDO que todas as exigências 
foram plenamente atendidas pelo Requerente. 

DECRETA 
Art. 1 º. Fica cancelada. a ped ido, a concessão 
do Ponto de Táxi . situado na Avenida Jones dos 
Santos Neves, em frente ao Avenida Hotel. nesta 
cidade de Barra de São Franc isco, Estado do 
Espírito Santo, em nome de Pedro José Sobreira. 
Art. 2°. Este Decreto entrar em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 1 O de julho de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIR<\. 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 45/2002 
OUTORGA LICENÇA PARA FUNCIONAMEN
TO DE UM PONTO DE TAXI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco. 
Estado do E spírito Sa nto, no uso de su as 
atribuições legais, decreta: 
CONSIDERANDO a desistência do ponto de táxi 
e devida baixa através do Decreto Municipal n.º 
44/2002 , em que figurava como detento r da 
permissão o Sr. Pedro José Sobreira. cadastrado 
sob o n.º 2.0060. bem como o procedimento 
adminis trativo de nº 4743/2002, requere nd o 
licença para funci onamento de um ponto de táx i, 

físicas ou jurídi1..:as do País ou Ju cx tt' rinr: 
I\' - ou tras recei ta:-. nu dot:içlics llr\·anH:n1;íri;1 :-. 

que lhe vicn:m a ser dc~t i nadas por Li.:i . 
Art. 3". Os rccur~o:, do Fundo scr;u 1 dc:~ t i nad u:

a a~·f>es que tenham como idvo: 
1 - fom ílias c:uja rcnd<.1 per capita sej~t inferior n 
linha de pohrczn.. ass im como indi vídUl)S l~lll igual 
situnção de renda; 
II - as populações urbanas e rurais que apresen
tem condições de vida desfn.vorávt>is . 
§ 1 '. O atendimento às famílias e indi víduos de 
que trata o inciso 1 será feito. prioritariamente . 
por meio de programas de reforço de renJa, de 
alimentação, mC'lradia, atendimento mi!dicC'I e dis· 
tribuição de medicamentos. 
§ 2 º. A linha de pobreza ou conceito que ve nha 
substituí-lo. ass im como os municípios que apre
sentem condições de vida desfavoráveis. serão 
definidos e divulgados, pelo Poder Executi vo. a 
cada ano. 
Art. 4°. Fica instituído 0 Consel ho Consultivo e 
de Acompanhamento do fund o de Co mbate e 
Erradi cação da Pobreza. c uj os membros serão 
designados pelo Prefeito Municipal. com a atri 
buição de opinar sobre as pol íticas. diretrizes e 
prioridades do Fundo e aco mpanhar a aplicação 
dos seus recursos. 
Parágrafo único. Ato do Poder Executi vo regula

mentará a composição e t' funcionamento do 
Conselho de que trata este artigo, assegurada a 
representação da sociedade ci vi l. 
Art. 5°. A gestão do Fundo poderá ser feita pela 
Secretaria Municipal de Ação e Assistência Soci
al ou por ent idade civil designada pelo Prefeito 
Municipal, a quem compete: 
I - coordenar a formu lação das políticas e diretri 
zes gerais que orientarão as aplicações do Fundo; 
li - selecionar programas e ações a sere m finan 
ciados com recursos do Fundo; 
III - coordenar, em articu lação com os ó rgãos 
responsáveis pela execução dos programas e das 
ações financi adas pelo Fundo. a elaboração das 
propostas orçamen tárias a serem e ncaminhada~ 

ao órgão de planejamento muni cipal. para inclu
são no projeto de lei o rçame ntúria anual , bem 
como em suas alternções; 
IV - acompanhar os resultados da execução dm 
pwgramas e das <Hj'ÕCS fi nanciados com recur
sos do Fundo; 
V - pn:star apoio técnico-o.dministrati vo parn o 
funcionamento do Consei.ho Consulti vo de qu e 
trata o art . 4°; 

pub li ca,·~1u . rc,·og;idas a~ di s 1x1si,· i'll.:~ cm L'ontr;ir11 '. 
G:ibinclc dn Preli:itn Municipal dt: BarTa de an han
Li..;co. Estad{l do Espíri10 Sanlo. lú di: Julho ele ::!lXl~ . 

EDSON II EN ilIQUE l'EllEIRA 
rl'(' r;;Úo :'/111 111 ·ipal 

LEI CO~ll'LE~IENT,\Il Nº 11115120112 
Define crit érios para cohran,·a d;i Ta x:1 dL· 
Iluminação Pública. 
O Prefei to Mun icipal de Barra de Sàu Francisn•. 
Estado do Espírito Santo. faço 'abcr que a Ci11na
ra f\1unicipal ;ipro\'OU e eu sa nciono a seguinte ll·i: 
Art. l º. Est:io sujeitos à r::ixa mensal de ilumina,·;·10 
pública tC'ldos os imóveis do município, contcnch1 
ou não edificação. 
Parágrafo único. Não estãC'I suje itos à taxa de 
'i luminação pública, todos os imóveis locali zados 
em área urbana ou rural não ser vi da por 
iluminação pública. 
.\ rt . 2º. Nas edificações de uso colet ivo. a taxa 
~e iluminação pública será de,·ida pelas unidades 
que as constituírem. indi ,·idualmente. 
. .\rt . 3º. A base de cá lculo da taxa de iluminaçàu 
µ,ública é a tarifa de forneci mento de energ ia 
~ lérr i ca para esse se rviço. denominada B4a . 
definida pelo Governo Federal e vigente ilo mês 
da efetiva cobrança. 
Parágrafo úni co. A sua aplicação se fará de acordo 
com a classificação da unidade consumidora, pela 
concessi onári a de serviços públicos de energi a 
e lé tri ca. obedecend o aos seguintes va lo re s 
percentuai s: 
1 - Grupo B. classe residencial: 
Faixa de KWh : 
a) De O a 30 Kwh/mês: isento; 
b) De 3 1 a 70 Kwh/mês : 1, 15\t da tarifa de 
fornecimento de il uminação pública; 
e) De 71 a 150 Kwh/mês: 2.97 \t da ta rifa de 
fornecimento de iluminação pública; 
d ) De 151 a 300 Kwh/mês: 3.55\t• da tarifa de 
fomecimentL' de iluminação pública; 
e) De 301 a 500 K wh/mês: 5.90\t da tarifa de 
fornec imenw de iluminação pública; 
f) Ac ima de 500 Kwh/mês: 7.00'/f da tarifa de 
fornecimento de iluminação públi ca. 
li - Grupo B. demais classes: 
Fa ixa de KWh: 
a) De O a 30 Kwh/ mês : 1,1 5'/f da tar ifa de 
fornec imento de il um inação pública ; 
b) De 3 1 a 70 Kwh/mé s: 3. 1 O'lf da tarifa de 
fo rnecimento de iluminação pública; 
e) De 71 a 150 Kwh/més: 4 .70'/f da tarifa Jc 
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C't1ncess innüria de co ntabili za r e requerer. 
mC"nsa lml! nl e. o produto da ar rec adação de 
il u mina~·ãn públ ica. em cn nla \' incu lada a um 
c~ r:·1helel' imcnto banc~í ri t1 indicado pe la Pre feitura. 
fnrncccndo a esta. até o fina l do mês seguinte o 
di.:monstrntivo desta ~1rrccada~· :i o . 
A rt . 6". f'ica o Pod e r Execut ivo Municipa l 
autnrizadu a debi tar na conta do convê nio. o 
cons umo de energ ia de escolas loca li zadas no 
Município que não dispuser de recurso financeiro. 
bem como de demais estabelecimentos públicos. 
dc~dc que não inviabilize os investimentos na 
iluminação pública. 
Art. 7°. A partir da vigéncia desta Lei . a Prefeitura 
Municip al de Barra de São Franci sco deverá 
providenci ar junto à ESCELSA o religamento de 
Iodas as lumi nárias apagadas quando do período 
de racionamento de energia elétrica. 
Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco. Estado do Espírito Santo, 16 de julho 
de 2002. 

EDSON HE1'1UQUE PEREIM 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 59/2002 
Abre em fa vor da Secretaria Municipal de Saúde, 
o crédito especial no valor de R$ 50.000.00. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei : 
Art . l º . Fica incluído no Plano Plurianual, para ser 
execurado no exercício de 2002. a seguinte meta: 
1 - Construção da Clínica Municipal de Terapia 
para Drogados; 

Il - Aqu is ição de móve is, eletrodomés ticos, 
u1ensílios domésticos e outros equipamentos para 
a Clínica Municipal de Terapia para Drogados. 
Art. 2° . Fi ca aberto em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde, o crédito especial no valor 
de R$ 50.000.00 (ci nqüenta mil reai s). com a 
seguinte apli cação: 
O 10000 - Secretari a Muni cipal de Saúde 
010010 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
303 - Suporte profilático e terapêutico 
oo.is - Atendimento básico à saúde 
1.106 - ConstrJção de Clínica de terapia contra 
dependentes químicos • 

4.4.90.5 1.000- Obras e instalações .. R$ 50.000.00 
Art . 3º. Os recursos para fazer face às despesas 
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